
 

 

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ, da cidade de TAUBATÉ, faz saber
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da
autodeclaração para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.
Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA os
candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição,
após a aferição por parte da Comissão de Verificação.
Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA os
candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição,
após a aferição por parte da Comissão de Verificação, e o candidato que, convocado,
deixou de encaminhar o documento para comprovação de ascendência.
Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado em virtude da
constatação da falsidade da autodeclaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS
NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias
corridos, opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo XVI
do Edital de Abertura de Inscrições.
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
5 / SALVADOR CARDOSO / 22308070–6 / 11826298819 / 590,00 / 2º
8 / MARCIA ELIZA DE GODOI DOS SANTOS / 17435533–6 / 08116014803 / 551,00 / 3º
10 / WALLACE CAETANO ESTEVÃO / 34661390–5 / 38353889838 / 123,49 / 8º
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA – SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº 005/04/2025   – PROCESSO Nº 136.00020220/2025–07
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA RUBENS LARA, da cidade de SANTOS, faz saber
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da
autodeclaração para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.
Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA os
candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição,
após a aferição por parte da Comissão de Verificação.
Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA os
candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição,
após a aferição por parte da Comissão de Verificação, e o candidato que, convocado,
deixou de encaminhar o documento para comprovação de ascendência.
Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado em virtude da
constatação da falsidade da autodeclaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS
NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias
corridos, opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo XVI
do Edital de Abertura de Inscrições.
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
31 / INDIRA COELHO DE SOUZA / 20952347 / 13391218835 / 712,00 / 3º
33 / HENRIQUE BORGES DE JESUS MINETTO / 458700940 / 37526925880 / 391,00 / 10º
35 / SIRLEI RODRIGUES DO NASCIMENTO / 21.614231–3 / 15266546875 / 462,26 / 9º
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº 250/01/2025   – PROCESSO Nº 136.00015326/2025–81
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA, da cidade de SÃO PAULO, faz
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da
autodeclaração para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.
Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA os
candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição,
após a aferição por parte da Comissão de Verificação.
Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA os
candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição,
após a aferição por parte da Comissão de Verificação, e o candidato que, convocado,
deixou de encaminhar o documento para comprovação de ascendência.
Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado em virtude da
constatação da falsidade da autodeclaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS
NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias
corridos, opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo XVI
do Edital de Abertura de Inscrições.
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
2 / ALDO ROBERTO SILVA DINIZ / 229248937 / 12891848870 / 597,40 / 1º
3 / WILLIAN RODRIGUES DE SOUZA / 352635861 / 31462193870 / 387,60 / 3º
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº 002/04/2025   – PROCESSO Nº 136.00018296/2025–64
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da cidade de SÃO PAULO, faz
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da
autodeclaração para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e
manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.
Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA os
candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição,
após a aferição por parte da Comissão de Verificação.
Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA os
candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição,
após a aferição por parte da Comissão de Verificação, e o candidato que, convocado,
deixou de encaminhar o documento para comprovação de ascendência.
Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado em virtude da
constatação da falsidade da autodeclaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS
NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias
corridos, opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo XVI
do Edital de Abertura de Inscrições.
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
2 / ALDO ROBERTO SILVA DINIZ / 229248937 / 12891848870 / 562,10 / 1º
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº 003/01/2025   – PROCESSO Nº 136.00012988/2025–07
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES, da cidade de
SOROCABA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da
veracidade da autodeclaração para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada.
Constarão da lista de CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA os
candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição,
após a aferição por parte da Comissão de Verificação.
Constarão da lista de CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA os
candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição,
após a aferição por parte da Comissão de Verificação, e o candidato que, convocado,
deixou de encaminhar o documento para comprovação de ascendência.
Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado em virtude da
constatação da falsidade da autodeclaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS
NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias
corridos, opor pedido de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo XVI
do Edital de Abertura de Inscrições.
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
5 / MARCIO SILVA DE MACEDO / 238393318 / 14178653857 / 450,11 / 3º
8 / JOSIANE FERNANDES DE SOUZA / 400098155 / 33543121812 / 307,45 / 5º
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº 002/01/2025 – PROCESSO Nº 136.00018220/2025–39
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 08/04/2025
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da cidade de SÃO PAULO, no
uso das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação nº 17,
de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, combinada com as disposições contidas
no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, DEFERE o recurso interposto por
FRANCELI GUARALDO, RG 135699307, inscrito sob o nº 11.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº 002/01/2025 – PROCESSO Nº 136.00018220/2025–39
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 08/04/2025
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da cidade de SÃO PAULO, no
uso das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação nº 17,
de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, combinada com as disposições contidas
no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por
ANTONIO TAVARES DE SOUSA NETO, RG 69790956-6, inscrito sob o nº 20.
O recurso foi indeferido sob o motivo: a formação acadêmica não atende às áreas exigidas
no edital de abertura, conforme tabela de áreas da cesu.
A íntegra da resposta ao recurso encontra-se disponível na unidade de ensino, podendo o
candidato requerê-la mediante solicitação formalizada através do e-mail informado no
Edital de Abertura de Inscrições, para ciência.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
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